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TOMADOR DO SEGURO

AEVA ASS EDUCAÇÃO VALORIZAÇÃO DA REGIÃO DE AVEIRONome:

R FRANCISCO DAS NEVES SNMorada:

Código postal: 3811-901 AVEIRO NIPC: 504688880

Telefone: 234373060
E-mail: financeiro@aeva.eu

DADOS DO CONTRATO

2025/10/01Data de início:

Um ano prorrogável por seguintesDuração:

10/01 (mês / dia)Data de renovação:

2.985,00 Prémio comercial anual:

AnualFracionamento:

ExtraprofissionalÂmbito:

ÂMBITO DA COBERTURA

Este contrato garante os danos emergentes do risco extraprofissional.

RISCOS CONTRATADOS

Coberturas
Capital Franquia

Tipo de 
franquia

Morte 25.000,00 - -

Invalidez permanente 25.000,00 - -

Despesas de tratamento 5.000,00 - -

Responsabilidade civil dos alunos 5.000,00 - -

Condições Especiais

001 Acidentes pessoais

As coberturas de Acidentes Pessoais têm validade em todo o mundo. Outras existentes e quando aplicáveis a 

este contrato, são garantidas na Europa e Bacia do Mediterrâneo.

PESSOAS SEGURAS

Nome Quota 
Parte

NIF Parentesco Data de 
nascimento

Data de 
adesão

CONFORME RELAÇÃO EM PODER DA COMPANHIA - - - - -

OUTRAS DECLARAÇÕES

AP Escolar
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750 pessoas seguras, sem nome

Declara-se que o risco garantido, apesar de indicado como Morte e Invalidez Permanente é mais exatamente 

Morte ou Invalidez Permanente.

Garante os acidentes ocorridos com os formandos, durante os cursos de formação a realizar sob a 

responsabilidade do Tomador, incluindo  as atividades desportivas que façam parte das atividades curriculares 

dos formandos/alunos, bem como alheias ao estabelecimento de ensino, bem como formação em contexto de 

trabalho. 

Fican garantidas as deslocações de ida ou regresso entre a residência habitual e os locais de formação. 

Garantidos os acidentes com veículos de 2 rodas não motorizados e utilização de veículos motorizados de 2 ou 

3 rodas e moto-quatro. 

Os alunos serão considerados 3ºs entre si, sujeitos a uma franquia de 25,00 EUR por sinistro. 

Os acidentes ocorridos no decorrer das deslocações ao estrangeiro, no âmbito de atividades escolar ficam 

abrangidos pela apólice, pela apólice, sem necessidade de comunicação prévia à companhia desde que não 

excedam 180 dias dentro da comunidade Europeia (Corpo discente).

Aplica-se integralmente o previsto no procedimento de contratação publica, procedimento SAV014.2025 e 

consideram-se derrogadas as condições gerais, especiais e particulares da apólice que contrariem o disposto no 

caderno de encargos e restantes peças procediementais.

Este contrato de seguro é constituído pela proposta que lhe serviu de base, pelas presentes condições 

particulares e pelas condições gerais e especiais do Seguro de Acidentes Pessoais, modelo n.º 100201609, 

disponíveis para consulta no sítio da Lusitania na Internet, em www.lusitania.pt / Informações Úteis / Condições 

Gerais de Apólice. Poderá ser solicitado o seu envio através do contacto (+351) 210 407 510 (dias úteis, das 

08h30 às 19h30) ou em qualquer um dos balcões da Lusitania.

Data de emissão: 02 de outubro de 2025.


